
CONTRATO N.º 234/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2017

Processo LC n.º 217 - Homologado em 20/10/2017

CONTRATO DE SERVIÇO POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO E A EMPRESA IFAG –
INSTITUTO DE FORMAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA LTDA – ME

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº
3.630.683-0/PR e do CPF nº 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.º 398,
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: IFAG – INSTITUTO DE FORMAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA LTDA – ME, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 28.140.811/0001-07, estabelecida na Rua
Graciliano Ramos, nº 091, bairro industrial, cidade de Toledo - PR, CEP 85.904-130 neste ato
representada por sua sócia Senhora Domenice Ceretta, portador da Cédula de Identidade nº
9.327.041-0 e do CPF/MF nº 059.414.529-50, residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, nº
091, bairro industrial, cidade de Toledo - PR, Telefone para contato: 45 99960-2020 45 3056-5433
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de  21 de junho de 2093,
suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
N.º 022/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,  observações e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Prestação de serviços de consultoria e assessoria, envolvendo atividades relacionadas ao
planejamento, gestão e legislação, para capacitação de profissionais da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, por meio de palestras e reuniões, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT./MED.
DESCRIÇÃO SERVIÇOS

V. UNIT. R$
V. TOTAL

R$
01 72 horas Formação continuada e assessoria educacional

na área de língua portuguesa para ensino
fundamental de 1º ao 5º. 141,65 10.198,80

02 72 horas Formação continuada e assessoria educacional
na área de matemática para ensino
fundamental de 1º ao 5º ano. 141,65 10.198,80

03 72 horas Formação continuada e assessoria educacional
para professores da educação infantil. 141,65 10.198,80

04 48 horas Formação continuada para gestores
educacionais, Público alvo: Diretores,
coordenadores e Secretaria de Educação e 237,48 11.399,04



Cultura.

05 08 horas Palestra/curso: Valores Humanos - uma viagem
do EU para o Nós. 307,37 2.458,96

06 08 horas Palestra/curso: Cultura, clima e comportamento
do indivíduo no contexto escolar. 342,74 2.741,92

Das Responsabilidades e Obrigações da Licitante vencedora:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei
b) Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.º, férias, encargos relativos

as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o
pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela
prestação dos serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição
competente;

c) A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
d) Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

e) Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;

f) Ficará por contra exclusiva da CONTRATADA, toda e qualquer despesa de manutenção do
equipamento, combustível, despesas com pessoal, encargos sociais entre outros.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação Tomada de Preços n.º 021/2017, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
O valor Global deste Contrato, durante a sua vigência inicial será de R$ 47.196,32 (quarenta e sete
mil cento e noventa e seis reais e trinta e dois centavos). O pagamento referente a este processo
licitatório será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 10 (dez) dias após a efetiva
prestação dos serviços e ficará condicionado à apresentação da fatura e documentos pertinentes
devidamente solicitados no Edital, assinada pelo Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não



se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou
matriz.

d) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (deze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1236111502.012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.90.39.05 – 813 – Serviços Técnicos Profissionais – Fonte 505

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta – Sanções/Penalidades Administrativas para o Caso de Inadimplemento
Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;
II. Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o

limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do
contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor
do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias sobre o valor
do contrato por ocorrência,  sem prejuízo das demais sanções;

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do
contrato;



IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:



A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor.

Pato Bragado, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CONTRATANTE
LEOMAR ROHDEN

IFAG – INSTITUTO DE FORMAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA – CONTRATADA
DOMENICE CERETTA


